

PARECER Nº
, DE
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1, DE 2026.
De autoria da Nobre Deputada Clarice Ganem, o projeto em epígrafe "Institui a política estadual de proteção aos animais comunitários".

A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 2ª a 6ª Sessões Ordinárias (de 04 a 10/02/2026), não recebendo emendas ou substitutivos.
Nos termos do Regimento Interno, cumpre a esta Comissão deliberar sobre a admissibilidade e o mérito jurídico da proposição em análise.

A proposta é oportuna e nobre ao se debruçar sobre a proteção da fauna, buscando estabelecer regras para assegurar condições dignas de vida a cães e gatos que estabelecem laços de dependência com a comunidade, os chamados animais comunitários. A matéria encontra amparo no artigo 225 da Constituição Federal, que impõe ao Poder Público e à coletividade o dever de proteger a fauna, vedando práticas que submetam os animais a crueldade. Em âmbito estadual, o projeto também se alinha ao artigo 193, inciso X, da Constituição do Estado de São Paulo, que corrobora o dever de proteger a flora e a fauna, abrangendo animais domésticos. Trata-se, ademais, de matéria de competência legislativa concorrente, conforme o artigo 24, inciso VI, da Carta Magna.

Entretanto, uma análise constitucional e jurídica de extremo rigor revela vícios no texto original que precisam ser sanados para garantir a sua viabilidade legal e a efetividade da política pública proposta.

O primeiro vício diz respeito à invasão de competência municipal. Os artigos 5º e 6º do projeto permitem a instalação de comedouros, bebedouros e abrigos (como casinhas) em calçadas, vias e canteiros considerados passeio público. Ocorre que a Constituição Federal, em seu artigo 30, incisos I e VIII, estabelece que compete exclusivamente aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local e promover o adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano. O Estado não pode, por meio de lei estadual genérica, autorizar a instalação de equipamentos fixos ou semifixos nas calçadas de todos os municípios paulistas, sob pena de ferir o Pacto Federativo e a autonomia municipal.

O segundo ponto de adequação refere-se ao princípio da razoabilidade e à própria coerência interna do projeto. O artigo 3º, inciso III, prevê o "Apoio aos cuidadores voluntários [...], facilitando o acesso a políticas públicas como a castração, vacinação e atendimento veterinário gratuito". Contudo, de forma contraditória, os artigos 8º e 9º transferem o ônus estatal para o cidadão, estipulando que o "cuidador voluntário é responsável" por providenciar a castração, a microchipagem e o respectivo cadastro do animal no sistema "SinPatinhas". Impor compulsoriamente deveres e custos financeiros (castração e chipagem) a uma pessoa que age de forma apenas voluntária desestimulará o cuidado, prejudicando os animais que a lei visa tutelar. A responsabilidade primária pelo controle populacional deve ser do Poder Público.

Sendo assim, a proposta busca promover o bem-estar animal e reduzir os tristes casos de maus-tratos, mas necessita de aprimoramento técnico para não esbarrar em inconstitucionalidades e não onerar indevidamente o voluntariado.

Pelo exposto, a fim de sanar as impropriedades apontadas e salvaguardar a constitucionalidade da matéria, apresentamos o seguinte:

SUBSTITUTIVO

Dê-se ao Projeto de Lei nº 1, de 2026, a seguinte redação:
PROJETO DE LEI Nº 1, DE 2026
Institui a política estadual de proteção aos animais comunitários e dá outras providências.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Esta lei institui a política estadual de proteção aos animais comunitários, com o objetivo de estabelecer regras e princípios que devem ser seguidos pela sociedade e pelo Poder Público a fim de assegurar condições dignas de vida a esses animais.

Artigo 2º - Para fins de aplicação desta lei, considera-se: 
I - Animal comunitário: cão ou gato que estabelece, com a comunidade em que vive, laços de dependência e de manutenção, embora não possua responsável único e definido; 
II - Cuidador voluntário: pessoa que se dispõe a, voluntariamente, prestar atos de cuidado em relação à higiene, saúde, alimentação e limpeza do local onde vive o animal comunitário, podendo ser um tratador ou membro da comunidade com a qual o animal tenha estabelecido vínculo de afeto e dependência. 
Parágrafo único - É possível que um animal comunitário tenha mais do que um cuidador voluntário, cabendo aos cuidadores a gestão e divisão das responsabilidades relativas ao animal.

Artigo 3º - A política estadual de proteção aos animais comunitários será executada em conformidade com as seguintes diretrizes e objetivos: 
I – Fortalecimento das noções de empatia, respeito e amor aos animais;
II - Difusão de informações sobre os direitos dos animais e canais de denúncia de maus-tratos; 
III- Apoio aos cuidadores voluntários, devendo o Poder Público Estadual garantir, prioritariamente, o acesso gratuito à castração, vacinação, microchipagem e atendimento veterinário aos animais comunitários; 
IV - Coleta e organização de dados para registro e controle dos animais nessa condição.

Artigo 4º - É assegurado a todas as pessoas o direito a fornecer alimentação e água aos animais comunitários, recomendando-se o uso de vasilhas laváveis e a disponibilização de quantidade adequada de alimento para evitar deterioração.

Artigo 5º - A instalação de comedouros, bebedouros e abrigos para animais comunitários em calçadas, vias e canteiros considerados passeio público deverá observar a legislação urbanística e de posturas de cada Município, garantindo-se que não prejudique o trânsito de veículos e a acessibilidade de pedestres.

Artigo 6º - É proibido impedir, por qualquer meio ilegal ou abusivo, o fornecimento de alimentação, água e abrigo aos animais comunitários, sujeitando-se o infrator às sanções administrativas e penais cabíveis por maus-tratos.

Artigo 7º - O Poder Público, por meio de seus órgãos de controle de zoonoses ou entidades parceiras, providenciará o cadastro do animal comunitário e do respectivo microchip em sistema de controle estadual ou nacional, com o auxílio informativo do cuidador voluntário.

Artigo 8º - O Poder Executivo regulamentará esta lei, definindo as sanções específicas para o seu descumprimento.

Artigo 9º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.

Artigo 10 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Desta forma, ficam demonstradas a conveniência, a relevância e a oportunidade da matéria tratada, constatando-se que a medida, com a devida adequação aos preceitos constitucionais de autonomia municipal e razoabilidade, atende às exigências legais.

Portanto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 1, de 2026, na forma do Substitutivo ora proposto.

Sala das Comissões, em
Deputado Rafael Saraiva

Relator
